
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN

pBOFN

Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional

Procuradoria da Dívida Ativa

Equipe Regional de Negociação

TERMO DE TRANSAÇÃO INDIVIDUAL

SUMÁRIO

Este sumário tem função exclusiva de conferir transparência às condições do Acordo. Para verificação dos direitos e

obrigações das Partes, ater-se exclusivamente ao disposto nas cláusulas e anexos do contrato.

Valores atualizados em 24/03/2025.

Processo SEI 19839.004269/2024-16

Processo de Recuperação Judicial Não se aplica
Processo nº 1062847-56.2016.8.26.0100 (12 V/FRJ — SÃO PAULO —

SP)

Partes União - Fazenda Nacional

Indicar nome e CNPJ/CPF de todas as

Requerentes
"

SINA INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA. —

em recuperação judicial,

10.156.658/0001-40

SINA COMÉRCIO E EXPORTAÇÃODE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. —

em

recuperaçãojudicial,CNPJ nº 09.374.458/0001-85

FAS EMPREENDIMENTOS E INCORPORAÇÃOLTDA. —

em recuperação judicial, CNPJ

nº 03.752.053/0001-57

SINA INDÚSTRIA DE OLEOS VEGETAIS LTDA, CNPJ nº

06.348.804/0002-43

FAMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº

05.004.337/0002-71

ANDREA FERREIRA ABDUL MASSIH, RN

MARIA DE FÁTIMA BUTARA FERREIRA ABDUL MASSIH, RR

SIMON NEMER FERREIRA ABDUL MASS!H, RES

Intervenientes NÃO HÁ

Indicar nome e CNPJ/CPF de todas as

Requerentes

Titular da conta SISPAR (Demais e SINA INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA. —

em recuperação judicial,

PREV) 10.156.658/0001-40
Dentre as Partes acima indicadas, destacar

qual será titular das contas de transação no

SISPAR

Dívida Transacionada Total: R$ 1.371.121.742,05

Previdenciária: R$ 22.974.818,09



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN

es

Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional

e Procuradoria da Dívida Ativa

Equipe Regional de Negociação

(x) Não



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN

pBOFN

Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional

Procuradoria da Dívida Ativa

Equipe Regional de Negociação

Parcelas (x) Lineares = PREV.

(x) Escalonadas = DEMAIS

Garantia (x) Manutenção de eventuais garantias eventualmente existentes nos

processos em curso;

(x) Imóveis (residenciais, comerciais e UPI);

(Móveis (equipamentos, máquinas etc);

( )Intangíveis (marcas, patentes etc);

( JContratos e recebíveis;

( JSeguro ou fiança;

( IFidejussória;

(x) Direito creditório reconhecido em sentença (ICMS base PIS/COFINS)
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